
PROJETO DE LEI
 
 
 

Projeto de Lei CM____/2024, que visa
denominar “CRECHE DA VILA GUARANI
- ADONIS BERNARDES” a creche a ser
inaugurada na Avenida Pedro Américo. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
 Art. 1º. Fica denominada “CRECHE DA VILA GUARANI - ADONIS BERNARDES” a creche
municipal a ser inaugurada em frente ao número 2251 da Avenida Pedro Américo.
 
Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta de
verbas próprias do orçamento.
 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
 
 
 

WAGNER LIMA
 

VEREADOR
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JUSTIFICATIVA
 

Nascido e crescido na pacata zona rural de Guararapes, no interior de São Paulo, Adonis
Bernardes logo se identificou com o pulsante Grande ABC, ao mudar-se com a família para
a região no início dos anos 70.
 
Na época marcada pela ditadura, no ABC, assim como nos demais grandes centros urbanos
em todas as regiões do Brasil, estavam fervilhando os movimentos pela redemocratização
do país. Foi nesse ambiente, sob influência do irmão Milton, que Adonis juntou-se à
Juventude Operária Católica (JOC) e viveu fatos marcantes como o movimento contra a
carestia e o arrocho salarial, que colheu mais de 1,3 milhão de assinaturas em plena
ditadura militar. Também na JOC foi onde Adonis conheceu Lisete, com quem casou e teve
duas filhas, Luciana e Lenina. Isso foi na segunda metade dos anos 70, quando Adonis já
era metalúrgico.
 
A fábrica de máquinas de tricô Lanofix marcou o ingresso de Adonis Bernardes na área
metalúrgica em abril de 1974, mesmo ano em que ele se sindicalizou no Sindicato dos
Metalúrgicos de Santo André e Mauá, que estava sob intervenção desde 1964 e passaria
por um lento e gradual processo de redemocratização. Mas foi na então Cofap, empresa em
que teve duas passagens, que Adonis despontou como líder sindical, e em 1993 passou a
fazer parte da diretoria do Sindicato dos Metalúrgicos de Santo André e Mauá, do qual era o
Secretário Geral até o dia de seu falecimento.
 
Adonis também era diretor de Trabalho e Renda da Prefeitura de Santo André e presidente
do Partido Democrático Trabalhista (PDT) de Santo André. Em 2013 foi nomeado pela
administração municipal de Santo André, representante da Prefeitura no GT Trabalho e
Renda e eleito coordenador pelos integrantes do grupo.
 
Dada a sua importância, à época, a Prefeitura de Santo André decretou luto oficial de três
dias em razão de seu falecimento em 2013. Adonis partiu aos 58 anos e foi sepultado no
Memorial Jardim Santo André.
 
Assim sendo, é justa e pertinente a homenagem de seu nome à Creche a ser inaugurada
em frente ao número 2251 da Avenida Pedro Américo, sustentando seu legado e o exemplo
que deixa para futuras gerações.
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 14 de novembro de 2024
 

 
 

 
 

Ver. Wagner Lima 
 

VEREADOR
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Ver. Carlos Ferreira - MDB, Ver. Rodolfo Donetti - CIDADANIA, Ver. Edilson Santos -
PRD, Ver. Vavá da Churrascaria - PSD, Ver. Dra. Ana Veterinária - PSD, Ver. Zezão -
SD, Ver. Marcio Colombo - PSDB, Ver. Coronel Edson Sardano - NOVO, Ver. Lucas
Zacarias - PL, Ver. Cicote - AVANTE, Ver. Bahia - PSDB, Ver. Prof. Jobert Minhoca -
PODE, Ver. Ricardo Zóio - MDB, Ver. Dr. Pedro Awada - UNIÃO, Ver. Ricardo Alvarez -
PSOL, Ver. Bahia do Lava Rápido - PSDB, Ver. Luiz Alberto - PSB, Ver. Dr. Marcelo
Chehade - PSDB, Ver. Toninho Caiçara - PODE, Ver. Pedrinho Botaro - PSDB
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